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AUToRIzAÇÃo plna cApruRÂ, coLETA E TRANSIoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N' 133/2023 l'Alteração

LOCAL DE RESGATE: Rua Cachoeira da Onça, Colônia Japonesa, Lote No 374, Manaus -AM

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporle e destinação de fauna silvestre, durante

realizaçáo de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinado para CLÍNICA VETERINÁRlA
ANJODON localizada na R. Alexandre Magno, ó65 - Parque Dez de Novembro, Manaus - AM. 69054-723. e

informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÁO ID. CONSELHO CPF

Tazianne Barros Barrelo Biólogo

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de panol puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas,

cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 213 dias a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 26 de Fevereiro de 2024.

Rosa e liveira Geissler Julia oMâ te de Souza
--Direto Técnicâ

Esta Autorir-rçio é composla de 0t rcstrições e/ou condiçôes constanles no veÍso, cujo não cumpdmento/ateodimento sujeilafii a sua

invalidôçào e/ou as penalidades previslâs em normas.
o uso inegular desta Aütorizrçlo implica na sua cassação, bem como nas ssnçôes previstâs na le8islação:
Esta Autorizrção nâo conlérn emendas ou msumsl
Esta Autoriz.çio dêve permanecer no local dâ açào paÍa efeito de fiscalizaçào.

GOVER'{O DO ESTADO

gabinet@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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INTERf,SSADO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPÀÇÔES S.A

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcIA: Rua Belo Horizonte, no I9, Sala 906, Edif. The Place Business, Bairro

Adrianópolis. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.4921061045 INSCRJÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (92) 98119-3934 PRocESSo No: 1062712023-20

Tipo: Fauna Silvestre

090207106-D 731.150.882-72

Diretor Presidente
ATENÇÂO:



RESTRIÇÔES E/OU CONDrçÔES DE VALIDADE DE§TA AUTORIZAÇÃO N" 1332023 l. Attereçâo

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coleta/transporte/soltua de espécies em rírea paúicular
sem o consentimento do proprietiírio; Captura/coleta./transporte/soltua de espécies em
unidades de conservaçâo federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nestâ autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela eqúpe que recebeu a Autoizaçáo de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 365 dias após o recebimento da LAU de Supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre do empreendimento.

6. Apresentar no prÍzo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliporÍcultores
cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos que ocorerem no
local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.

8. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para auúorização ds atividade a que r mesma se refere


